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Estado de Pemambuco
cÂlrana rrruxrcrpAl DE vERTENTE no rÉRlo

cnse loÀo orAS DE sALES
cNPJ N" 69.902.096/0001 -80

PortaÍia ():!, /2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Vertente do Lério, Estado de
Pernambuco fazendo uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do
Município e no Regimento da Câmara, assim determina e;

Resolve:

Art. 20- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 3o- Revogam-se as disposiçÕes em contrário
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Edson Farias de Vasconcelos

PRESIDENTE

Casa João Dias de Sales, 01 de dezembro de2022

Praça: §everino Berbose de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 5576G0q)
fone - Fax: (081) 36:14-7105
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Aft. 10 Fica designada como Fiscal de Contrato desta Câmara de Vereadores nos
termos da Lei 14.13312021 à Funcionária Comissionada desta Casa Legislativa,
RADMILA EYSHELA DA SILVA GONçALVES a partir desta data.


